
Convenção do Condomínio Residencial Nações Unidas
(artigo 32, letra “j”, da lei 4.591/64)

Arquivado sob nº R-7, na Matrícula nº 17.885, do Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande/PR
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a incorporadora SPE Nações Unidas Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro à Avenida Cândido de Abreu, nº 776, Centro Cívico, Curitiba-Pr; inscrito no CNPJ sob nº 10.896.038/0001-48; neste ato, representada por seus sócios Natalício Jesus de Moraes, inscrito no CPF sob nº 530.509.919-68 e Elio E. Winter, inscrito no CPF sob nº 015.530.709-68; proprietária do lote n° 04-Parte A, oriundo da subdivisão do lote nº 04, do município e comarca de Fazenda Rio Grande/PR; descrito na matrícula n° 17.885 da serventia local, constitui como de fato e na verdade constituído tem, a presente MINUTA DE CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO, com intuito de promover a convencionar o “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NAÇÕES UNIDAS”, que será regido pela Lei 4.591/64 e pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA:- As unidades autônomas e respectivas frações ideais do solo que a elas correspondem são aquelas devidamente descritas no Memorial de Incorporação do Condomínio Residencial “Nações Unidas”, constante da matrícula 17.885 do Registro de Imóveis de Fazenda rio Grande/PR;
SEGUNDA:- São direitos dos condôminos: usar, gozar e dispor da respectiva residência individualizada e autônoma de acordo com a sua destinação exclusivamente residencial, desde que não cause danos aos demais condôminos e respeitadas as normas legais e de boa conduta; usar e gozar das partes comuns do condomínio, desde que não impeçam idêntico uso e gozo por parte dos demais condôminos, com as restrições constantes da Convenção ou do Regimento Int4erno que vier a ser instituído;
TERCEIRA:- Parâmetros de Edificação: É proibido a qualquer condômino efetuar qualquer edificação na faixa de recuo frontal da sua respectiva casa, conforme constante da planta oficial aprovada pela Prefeitura Municipal; No restante, é permitido a qualquer condômino alterar a forma externa da mesma, decorar as paredes e esquadrias externas de suas unidades, com tonalidades ou cores diversas das empregadas no conjunto das edificações, sem necessidade, para tal, da aquiescência de qualquer dos condôminos.
Parágrafo Primeiro: Também é permitido ao condômino aumentar o tamanho de sua casa, observada a legislação pertinente e respeitado o recuo frontal;
Parágrafo Segundo: É permitida ao condômino a instalação de grade frontal, no alinhamento predial do seu lote, desde que com vãos mínimos de 10 cm e no máximo dois pilares laterais e dois intermediários, cada um com largura máxima de 20 cm;
Parágrafo Terceiro: Eventuais abrigos para carros poderão ser instalados na faixa de recuo frontal dos terrenos, desde que o condômino siga rigorosamente um dos modelos previamente aprovados/instituídos pela Incorporadora ou Assembléia Geral do Condomínio;

QUARTA:- Qualquer reparo ou dano nas instalações de qualquer das unidades autônomas, que possam influir, de qualquer modo, no funcionamento do condomínio, deverá ser imediatamente sanada pelo condômino correspondente, por sua conta e risco, e na falta de qualquer providência, o Síndico mandará executar as obras de reparação por conta do condômino faltoso, incluindo-se as despesas na cota parte de condomínio do responsável.

QUINTA:- São deveres dos condôminos: a) contribuir para as despesas comuns do condomínio, na proporção das respectivas frações, efetuando os recolhimentos nas ocasiões oportunas; b) contribuir para o custeio das obras determinadas pela assembléia, na forma e na proporção de suas respectivas frações ideais, efetuando os recolhimentos nas ocasiões oportunas; c) Não manter instalações, equipamentos ou materiais suscetíveis de afetar, por qualquer forma, a saúde, o sossego e a tranqüilidade dos demais condôminos ou que possa acarretar aumento das despesas do condomínio. d) Observar as demais diretrizes que forem instituídas pelo futuro Regimento Interno;
Parágrafo Único: O atraso no pagamento das taxas e contribuições instituídas implicará em pena de multa de 2% sobre o valor atualizado, mais correção monetária e juros de 1% ao mês, além das outras penalidades que o Regimento Interno vier a instituir; A não observância da presente Convenção de Condomínio implicará na pena de multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo por infração e será acrescida de mais 1/10 (um décimo) do salário mínimo a cada reincidência até atingir 10/10 (um salário mínimo integral); A partir de então, a pena será de um salário mínimo a cada falta;
SEXTA:- O síndico será eleito em assembléia geral ordinária, pelo prazo de dois anos, podendo ser reeleito, podendo ser condômino ou não. Também a assembléia elegerá um conselho consultivo e fiscal composto por três condôminos efetivos e três suplentes, com mandato por dois anos.

Parágrafo Único: Enquanto não entregue a última das casas do condomínio ao respectivo futuro comprador, o síndico será indicado pela empresa Incorporadora, a qual terá poder de veto sobre as decisões tomadas em Assembléia; 

SÉTIMA:- Compete ao síndico representar o condomínio em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, em tudo que se referir aos assuntos de interesse da comunhão; superintender a administração do condomínio e praticar os demais atos constantes da convenção.

OITAVA:- O síndico poderá ou não perceber remuneração, conforme for deliberado pela Assembléia; A Assembléia poderá delegar funções a um administrador de sua confiança, o qual receberá uma remuneração mensal fixada na mesma assembléia.

NONA:- As assembléias gerais realizar-se-ão, pelo menos uma vez por ano, nos meses de janeiro ou fevereiro, em primeira convocação com a presença de condôminos que representem metade das unidades autônomas que constituem o condomínio e, em segunda convocação, com no mínimo dez por cento das unidades autônomas habitadas.

DÉCIMA:- As assembléias gerais serão convocadas pelo síndico ou por “abaixo assinado” de, no mínimo, cinqüenta condôminos em dia com suas contribuições condominiais.

DÉCIMA PRIMEIRA:- Será exigida maioria absoluta dos proprietários das unidades autônomas para a eventual destituição do síndico e para a realização de benfeitorias e inovações do condomínio, cujo total importe em valor superior a vinte salários mínimos; Para benfeitorias e inovações de valor inferior, basta a maioria simples da Assembléia;

Parágrafo Único: Se na Assembléia Geral não houver número suficiente de votos para aprovação de determina melhoria ou inovação de valor superior a vinte salários mínimos, será válido buscar, no prazo de quinze dias da Assembléia, a aprovação complementar individual dos condôminos ausentes, até atingir a maioria absoluta; 

DÉCIMA SEGUNDA:- A presente convenção de condomínio obriga a todos os condôminos ou ocupantes das unidades, ainda que eventuais, e somente poderá ser alterada, no todo ou em parte, com aprovação da 2/3 (dois terços) dos condôminos.

DÉCIMA TERCEIRA:- Fica eleito o Foro da situação do imóvel, para toda e qualquer ação que se baseie na presente convenção. Na forma do disposto no artigo primeiro parágrafo terceiro do decreto federal n° 93.240 de 09/09/1.986, declara a outorgante sob pena de responsabilidade civil e penal, que inexiste contra a mesma quaisquer ações reais pessoais e reipersecutórias e de qualquer ônus reais incidentes sobre o mesmo imóvel.

Curitiba, 21 de novembro de 2009.
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